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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA

tNSTtTUTO DE MEtO AMBTENTE E ORDENAMEnTó renntrORIAL DO ESTADO DO AMAPA (IMAP)

Av Padre,t#il8iiffi '^ffiít^'J 
santa Rita

PORTARIA

(P) n" 63, de 20 de Í'evereiro de 2018 - UPE/IMAP

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DE

ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPA ' IMAP' NO USO dAS

atribuições que lhe são conferidas pelo Dect'eto E'staclual n" 1'331' de 1i de abril de2017 '

e o Decreto no 5.658, de 16 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa IBAMA n" 75' de25

de agosto de 2005, a qual prevê norrlas específicas para a emissão de Autorização de

Desmatamento para conversão de Uso do Solo e a Autorização para utilização de Matéria-

Prima Florestal - AUMPF em áreas de até três hectares' referentes a Projetos de

Assent4mento de Reform a Agrériana região amazõnica;

CONSIDERANDOqueo.altigoToclarefericlatlort.tladeterminaquenocaso

das demais ár.eas rurais, deverão sel observados os proceclirneiltos previstos tla iustrução

Normativa MMA no 03, de 4 de março de2002;

CONSIDERANDOqueoCritériodaEspecialidadeplesclevequeanorma

especial prevalece sobre a geral (artigo 2o, § 2', dal-ei cle Introclr'rção às Normas do Direito

Brasileiro);

RESOLVE:

Art. 1u Determinar qLle nos processos adniinistratiVos rel'erentes às

solicitações de Autolização de Desmatauento pala conversão de uso do Solo e a

Autorização para utilização de Matéria-Prima Florestal - AUMPF em áreas de até três

hectares, cujos imoveis sejam referentes a Projetos de Assentamento de Reforma Agrârta'
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Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, no 2537, Santa Rita

CEP-68901 -283, Macapá-AP

os setores responsáveis deverão seguir o procedimento previsto na Instrução Normativa

IBAMA n" 75, de 25 de agosto de 2005.

Parágrafo único. A Autorização para Utilização de Matéria-Prima Florestal -
AUMPF será emitida com base no volume descrito no romaneio da matéria prima

apresentado pelo Requerente, desde que ater-rdidos os aspectos técnicos previstos no artigo

4o na instrução Normativa IBAMA no 75, de 25 de agosto de 2005,

Art. 2" Esta Porlaria entra em vigor rB data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Macapa/,\P,20 de fevereiro de 20i8

o o eto
Diretor-Presidente do IMAP

Decreto no 1.33112017


